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Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

t4.t33121 e alterações posteriores, que entre si celebram a
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público
interno, CNPJ sob o no 30.350.149/0001-61, com sede à Rua
19 de Março S/1..1, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato representado pelo Sr. CRISTINA
CARDOSO DA SILVA, Sec. Municipal de Educação,
doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro, o Sr.

lnsc no CPF no XXXXXXXX,
XXXXXX, CEP:

do-se a partir de agora
o presente Termo de

de Licitação no

pela Lei Federal no

s, e pelas cláusulas e

a

lecidas na
tivo de no

Unico deste

Constitui

Dispensa d
X»V2OXX, guo

instrumento co

O presente co

sente
formecon

OSnda
code

emede preço ba

O presente contrato e vln xx, Dispensa de

Licitação Íro e AI)4, que

independente de

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor global é

de RS xx.xxxrxx (xxxxxxxxxxxxxxxx), sendo este demoninado o valor contrafual.

§ lo. A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com os serviços
prestados, devendo a mesmo ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

§ 2o. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);

regido

cond

PRIMEIRA.;DO OBJETO

objeto do

e

§EGUNDA *'REGIME DE
r'

TERCEIRÂ.= DO INSTBUMENTO

-Y.ilOR§ DE PAGÁMENTO.
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c)

d)

e)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.44012011 e 1 4.33312t);
Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localizaa sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou
domicilio, dentro do seu prazo de validade;

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços
reajustados pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data
base do termo de Reaju
contrato e do pedido plei

ste, ob dêã-(um) ano entre a data de assinatura do

§ 1o. Deverâa CONTRA A e elaborar Termo de

contrato, em períodoReajuste Contratual d
máximo de 30 dias con

Sobre o valor Pre s fornec SO eto

CONTRAT do Impo a e

estabeleci
Municipal n
termos da

§ 1". AC
sobre o valor
conforme

§ 2o. Caso a C
conjunto com
Municipal no

Isenção preten

Os itens
xx/xxxx e pro

de

A era

N
ulho de 2023

11,

de

Fiscal

ES

de 11

confi

ido

S

e lor

contrato, o
percentuais
1 e Decreto
receita nos

posto de Renda

sofrer retençãode
la

seJa

itida AS

T

dec ou
ehcaminhar em

III do Decreto

da."
iadeC taaoS tmp comprovação da

c das cesso Adm. no

contrato.
b

-#s
#

Os Itens serão por servidor
responsável administrativa o icitante, o qual

procederá à conferência imediata do material.

§ 1o. O recebimento do objeto aqui registrado só se darâ apôs adotados, pelo Município, todos os

procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.

Em caso de divergência entre a OF e a Nota FiscaVFatura ou entre os objetos efetivamente
entregues, o Fornecedor será notificado paru retirá-los imediatamente, para adoção das

providências cabívei s.

O prazo para entrega do item será imediato, contados a partir da assinatura do termo de contrato.
O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde que ocorra
motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração

:

A1

DA

o tfanscurso

- DA ENTREGA DOS ITENS

do plêito.

I

I



As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
entária Anual:

ORGAOruNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

PREFfrITURA M U}-I ICI PAL frtr,
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Para este contrato não foram exigidas garantias.

I - Constitui obrigação
a) Prestar as inform
b) Designar Servidor
c) Efetuar os pagam

II - Constitui obrigação
a) Responder em relaç

execução do objeto, como: salários,
vales-refeições, vales- sportes e

b) Responder ual uer
deco

c) Com
prestar

d) Emitir

scars, trabalhistas;
ente admi

dades

boa exe

pelo contratado;
eto deste instrumento;

despesas decorrentes da
postos, contribuição de

a terceiros,

, além de

en

d

TADA:

execução do contrato
uer

s

en exl pela legis ão igente;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualifrcação, na contratação direta;

otas F

**-dry

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, poÍ motivo
devidamente justifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

NONA - DAS GARANTIAS §XIGIDAS

DAS PARTES
:::' .1: i:l

no contrato;

por- ciitó,
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previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

§ 1o. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos ou
supressões efetuadas até limite de 25oÁ (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.

§ 2o. A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20 dias,
prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃo

Dar-se-á a rescisão de p
extrajudicial, nas hi
aplicáveis.

§ 1o. Ocorrendo a rescis
prej uízos regularmente
Contrato ate a sua rescisão

§ 2o. Os casos de
CONTRATAD o to

aculpa da C

al o

notificação judicial ou
prejuízos das sanções

erá esta ressarcida dos
evido pela execução do

s, assegurando-se à

e cumpnr,
à fiscalizaçáo,

lSaO

prevl
contratual

Caso o C
total ou parcialm
ainda que verbalm

§ l".Na o
seus efeitos,
ao pagamento

§ 2". O CONTRâT
força maior.

CLÁUSULA

A inexecução,
CONTRATAD

o

do

e CONT

o
alaov do

temporar
fato

S

e

sera

fi
de

das

urarem os

obrigado

de

S

slp

dasu

ADES

,'1 n.

eitarâ a parte a

ia e ampla14.13

S

o

defesa em

§1".A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

0,5 yo (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2o. A administragão se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;

§3o. As multas previstas nesta clausula não tem caráúer compensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

I

II

DA MAIOR

responderão
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CLÁUSULA DECIMA QUINTA - Do FUNDAMENTo LEGAL E CASos oMIsSos

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA. DA YIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de X)íX)íXXXX, com término em X)íX)íXXXX,
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. XXX, da Lei no 14.133121 e

alterações posteriores.

Fica designado o Sr.
acompanhar, inspecionar,
acordo com a Lei no 14.1

Fica eleito o
mars pnv
Assim, por
(duas) vias

o objetivo de

deste contrato de

quer outro por
trato.

,em2
unhas.

de 20XX.

FORO

gre, em
squer dúvidas rel

ípio
a)

J

de

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

o, na

ao

o
al deSec un

e val
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YWtl üü016§ -Ll2ü2§
?roc:essç &dsrinàstrativo stô . §&L8§Í2,ü25

§a6rartcuonto l{trníc§.pel & I*ieitaç&o
Frefçitura !{unàcàp*} dê tapa}a da ÀLta âlegra
r§§r§ü âDÀ[rHr§rRÀfr\r0. &rcrulÇôsg E

c#!(t§â§§§ . cütffilt&TâÇâ# EIR§râ. Dr§pEH§â *&
y,x"cx,ywfr§ w, r#.uiío b* \rer&§,. ã§r , 75, r§cr§ü
tx , nâ Í"§r H*, 1{.133 /aont. âQt r§rÇão D&

l&r§Rrrlr§ pIâÔ1rÉc§ICO§. n§§'§RÍ!,ÍãNTo Cü.í

w&Ç,ffi'4§,§râÇÔg§.

§* §rs§üRrffi pmffi§§#âri

1. Vêm a exame desta Procuradoria Juridica os autos do Processo

âdministrativo rr§ . L65 I2§2* | instaurado nCI âsbit,o da Secretaria
Hunicipal de &ducaçâo, Cultura, §nportÊ ê &azer, tendo pÉr

*bj *t* a enálÍ*e d* legalidade do proc*dámento de Êontratação

di.reta, via Oispensa de tiçitaÇâo nt* 088 12A25, para a aguS-siçâo

de fogos de artifi-cio destinadas à realieação de shor*

piratecr:ico em eventus r*âl"i aados nÕ Munie àpio de üapela cio Àlta
â1 *gre lxn .

?. Campulsando o caderno prCItessual, verlfit&*se guê a derranda

f,oi def 1 agxada pos meâ$ do Socument,ú de Formali zaçâo de Sernanda

{fi§'§} r n* gual & unidad* requ"i-*itante *xp§e â $âcesaidade da

equisàçâo dan mâtÊriais pirotêcnicÕs perâ abxilhantar â§

f.**t"ividades e eventos oficiais dc munj-çipio, justificando a

cantrataçâo rüfiIü forma de valsrisâr â cultura local s prümÕver $

laser à ecmunÍCade "

?rary Joaquirn Maçl:aüu" 17S * Centr* * F*n*lfax: {'.7§} 36*ü-2222fU21 * CEP 44C4540S
Çaç*la do AItr Alegra * Bahia * CNPJ 13.897 1 1110ü01-S{UU*&f;il!íÁnÁÀrili

pruteiíu radrlu*peta@yahoo.§ân 'ffiffi,§ffii
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3 . Ü pr$c€§so Ênüünl"râ*se instruido süm Õs seguintes documentos,
*§§c&tiais pârã â sc)ftpre*nsâ"o da matêria f ática ê j uridica

1" §ocr:uento de §or:ualix*ção de Doo*nda (DsD) :

§escsevs s objetaü &, just,ificativa da necessidade publicaí *
quailtid.ad* estimada dos itens t kit,s diversos de f ogos,

mrvteÍrü§, tubüsr *tc-) e o alinhanre*to §om o planejamento

2 . Eatudo Eáenico Prslisinar {EtrP} : Documento que

anaJ-issu a viabil-idede da eontra*aÇffio, identáf icando a solução

ele rnercado { aquis Íçâo pür di*p*nsa em xazâ,* do valor i como â

mais eficiente pex& $ tasü cüntrstü, considerandç o montante

estimada e â celeridade neress&ria.
3 , farma dÉ trtsfe'rênc,i.s t?ntr : lns trunlento que ciet,ali:a

&§ espêüif icaç&es tdicnica* d*s f *ços de arti f eciç, âs obrigaçÕes

da contratada (incluindo transporte e ssgurânÇe) r üs criterios
de &rÊitaçâop â fÍscalizaçâo do co,ntrâtô e as sançÕes

administrativas aplicaveis .

4 , Ferguie* ds FrgçEt: Ccnstam dos autos três coteçÕes

obtidas junto ê fornecedores do rômÕ (toja de F*gos §ão Jorge

Ltda. , Fogos São João e Fog*s Âtedirâ) , ba]"izando o valor
estÍrnado da c*nts#,UaÇâa Ê demc&stran$o a ccrnpatibilidade dos

preÇüs üüm o mercado. & pxcpasta r*ais vaxrta3osa foi epresentada

pela smpresâ {,* j a d* f,r:çr*s §,#i: , l;:,:^ftr Lt Ce . t no valor total de RS

6?.4ü0rtl0 isessenta e dois mil & quat.rq:centor reâis).
5 . Regnrla"ridrrda §iecal 6 §rab*Ihísta: Forârn acostadas

a s cer tidÕes negat iva s d* dêbitcis re latÍlros âos t r ibutos

f ederais, *staduais I municipais, bem cÕstü regularidade perante

r) §-GTS * & JustiÇa do ?rahalho {tNnT) , stn BoiBê da empresa

prüpünente.

Vrelry Joaquinn Macfrado, 170 * Centro - Foneffax: {".?S} ffiSü-?XZlZZ?1- Cãp {4S45-S0O
C*pela dc AIb Alegre * Sahia - CNPJ 13.897.111fffi01-94

prereúradacap otag;yahüs.corn tu'1}3,ffiXm:1tu'u
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6 ' tüi.nuts toatrstnral: Onde constam âs cl-áusulas gue

r*g§râo & errenÇâ r estabelecend"o direitos e obrigaç&es para arnbas

as partes.
7 " §eclar*çâo dG âdeqreaç§.ç Orçareontária: Docr.mento

emitido pelo setor coritábLLlfinanceirç at*st.ando a existência d*
dotaçâo ÕrÇaffientária suficiente perâ suportôr a despesa nâ Lei
OrÇamentária ânuâJ" .

4. Em sintese, & â'dmínÍet,reÇ&ü pretende eoatrflt*r & e&presa Loja
de F*g*s §áç 'I*rg* .Ltd* - , inscrita no CNPJ ssb r) r1o .

13.023.03a/CI001-65, pelo valor glahal d* BS 62.40ü,0ü,
fundamentandÕ-s& no inciso ri d* artigCI, ?5 da Lei n*.
14.133/2*27"

5 . É o relat,orio do essenrÍa}. Passo â opinar .

rr Dâ Errlr»âHE$[§},Ç[ü ;runúorca

rr " r . §rL cs{r§t }çÊrÀ Dâ ã§8Es§üffi,râ, mnt'Íox*n E §o , co!{IBo;I# DB

LEGÀI,IDÀDE

ü, Inicialmente, cumpre desta*ar que â análí*e êmpreendida por

esta AssÊssoria restringe-se aos aspectos juridico*formais do

prccedim*r:tç: de §$fiLratação di reta r êÍn e$t.riLa obediância ao

comandç d* *rtigo 53 da Lei ft*. 1{.I3312A27 {}üçva Lei de

LicitaÇÕes * Cçniratos edrninistrativos §ttC)" ü referido
dísposit ivo impÕe âü rsrçâa de êsssssoramentCI j uridico o dever de

rea Lzz,ax ü cüttLrole previo c1e legaiidad* mediante a emissáo de

pâ"recêr juridico,

? . Res salt** se qf"ls não cornpete â este ôrg&o apÍnativo adentsar

no rnérit,s aCrninistrativo, Ísto ê, n& conveniência e oportur:idade
da cont rataÇ&* r Yfr.rrlpot.rro nâ anií1i s e de âspectos purâmênte

têcniccs, f inançeiros ou mercadologicos, salvo se êst"ês eivareffi

Frap Juaquim Ma*frado, 170 * tentro * Fonelfsx: (".7§) 3ô*A-222?{7§7.1* tÊF 44ô4§{00
{xpela do Alto Àlegre * &a?tia * üt{pJ 1 3"S97.1 1 1íC001-94, -li,.n }r!:i r,,r,;1:, }í!d :'

Brerodnradeeapela@yahuo"*o* ' .'::ffir;iff ,,

!
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de ileqralidade o prôÇsdiraento. A rêsponsâbilidade pêlâ escolhâ
têcnica d* $bjetor giâBtitativos ê definíçÕes de mercado recai
sobre Õs gestore* ê têcnicos da área demandante, que possuem a

expertise nÊcêssária pare teis definiÇÕes.

rr . rr. §o §§1r§B »a r*xcrfer{, § â Bxt§Çâ§ pâ tüffirRâ§ÀÇâo DrR§fe

S. X, üenstituiÇãô flederal de 1988 erigiu a licitaçâo cCImo rêgrâ
pâra âs contrataçÕer públicas, conforme dispÕe o seu artigo 37 ,

incieo XXI. ü proceü*mento licit,atorio visa garantir â

observância do princípi* ccnst,itueia$si da àsonomia, a seleÇâo

da prop*sta m,ais vant,ajssa pare â asnui-nj-straç§* ê â promoção do

desenvolviraento nâcional sustentável -

9 ConsoantÊ jurisprudêacia consolidada do Supremo ?rihunal
Federel r a licitaçâ* possui dupi-o objetivo:

*A licitaÇâo l* um procedimento guÊ visa à

satÍsfaç&o do interessê púbtico, pautando-se

pel* pr*.ncípio d* isqrnor*j.â. §sta voltada a um

dr,rpl* Õhjetivo: CI de prspürcionar à

admànistração â possibilÍdad* de reali z&Í o

negoeío maie vântâJoso o melh*r negÓcio e

ô de âssegutrar aos adrainigtradcs a

opürtunidade de cüncorrereÍ&, êm iqualdade de

*sndiçÕes , à c,*nt ra*açâ* pretendiCa peLa

edminist-raÇâ*"" {Ã'nI 2.-716, Rel . I'âin. Er*s

trau, 3. 2g*11*?0ü?, P, DJE de 7*3*20Ü8).

1ü. Contud*n $ prôpri* texto ssnstÍtucional ressalva os ÇasCIs

especificadÕs rlâ }egi*Iaçâo. A L*i §§ 14.133/ 202 ",

r*gulanrentando s di-spos itivo coÍrstitucional, e*tabelece

hipôtes€s em que a licitaçâo * dispensável (art, ?51 ou

Pruça Joaqulrn Machadç, 17ü * Centro * Fsne/fax: (."7§) 3§90-2232mX * C§p d4ô4rum'
üarrella do Âlto Âlegr* * Baftia * CF,IPJ 13.89f .11110ffi1-S4

preÍelturadocaprla@yahoo"§onr tUI? fi[Ân$0 mf.í§il0fFl
3{eÂg:^}_

:.'" \
!:I
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inexigível (art . ?{ } -

empar* Râ hipotese d*
prevista r:fi artigo 1 5,

!üo üâsÊ em

d.Íepensa do

tel* t & âcfui'rinis traçâo busca

licítaç&a ês rasâo do valor,
inciso ff, da referida lei.

II " f II . D0 E§Qt!§I&el'{§§fQ LEG*I" § DO LI!{If§ §§ IIâÍ.OR

11" 0 fundamento l*EaI i*vocado pôrâ â presente contratação e ü

artÍE* ?5, inciso ÍÍ, da Lei Í1o 14.133/2ü2f, eue dispôe:

&rt. ?5. á dispeneáve3. â licitação:
í\\rrry

I f p#.ra contret eÇã.o qu& envolva ?aicre s

Ínferiores â RS 3*. *S0. ü0 {cinquenta fft}
reaisI, nff câsô de outrü# servÍÇos e comprâ§;

L2. É imperiosa c:b**rv&r qus os vel*res fixados originariamente
na Lez no 14 . 13 3 / 7.ü? l- sâa pâssive j"s de atr:a3-J-zaçâo anual pelo

Poder §xecutivo Federal, conf orme autoriza Õ ô"rt . l8? da meslna

Lei" 0 Decretei §'eder*l no 11.87117.§23 atualizou ss valores pârâ

ü ânÇ de 2§24 *s subsequ*ntementes CI Deerotu §gdertl rlo. 12.3{3,
ds 30 dê êsssbr$ dÊ 202&, procedeu à nsvã atuaLiaação para o

exercicio de 2ü251?,026 .

1 3 . Conforme ê afualiraçêo vig*nte trazida petra üecreto no .

12.3 4312024 í * lÍrnite pâra CÍspenxa de licitaçâo pâra colnprâs e

outros servÍçcs { inciso ;I dCI ar1;. }3} pâs§ou a ser de R§

62.12§,§9 tesraenta 6 doiE ffii,l, uetecentog 6 vi"nte ê cinco raais
ê cinçrenta e rxüvê sanrtavÕs) .

14 , I{o c&§o cünc x*t.*, ü va}or totaL da c*ntratação proposta ó de

s.S S2 . tt00 , ü0 { eeaasnta â d$ís lnà}. 6 quâürscsntog rernig} .

VerifiÇô-se, pürtanto, 14§ê CI raontante está dantro do liai.te

?raç Joaquim Maçhado, 170 * Cenfa - Faneffax: ("*7§) 3§W-27ffil?s'21 * Cãp d4&15"ü0S'
Õap*la da Alto Alegre * Bahia - §HpJ 13.S97.11110001-§4,

prufe úradeeapala@y*hco"t6N1 i'UíI Êli:ÂílffO iÁfi"l.'Jgfâ i111,'Â

,.,a{§s{ r{s:*,i '.i
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legal *tucl"isadô pêrrnitidç pere â diepenea de licítaÇâCI,
c$nferÍnda leqaliCade &o enguadrâ"ffients nâ modalidade escolhida,

l5 . §ntretâ.ntÕ, pere gus â dispensa se j a válida, nâo baeta
apenes que * valçr individual, da csntrât,aÇão estei a abaixo do

lirnite, É cond:lçâa ín*lapensável ê cbservâ.ncÍa dç: § 1o do art.
?5 da Lei no 14 . Li 3/2ü?7, que veda ü f ra*j.onamento de despesa§ :

S 1s §ar.a f ixrs ds aferíçâo dos valores que

at"endam eü§ lisxlt*s ref,*rid*el nos incisos I e

f tr do *apuf de* te artÍg,*, deverâo *er
observados:

I ü sÕrÉâtôrl* da gus for despendido sü

exercício fi.nanceiro pela respectiva unidade

gestora;,

I I o sümât*rio da de*pesa rêaliu ada com

obJetCIs d* mesmâ. natur*aân entendidos como

tais aqueles relat{vos & contrataçôes no mesmo

rafiro de ativid.ade.

16 . Ses sa f orma , trscomnda-aê êxllr€caamente gue a autoridade
corcpetent* üu $ satçr de cüBprâs eertÍfigue nos autos gue ü
seÍnâtori* Cas despeSâs reali zadas e & reslisar no corrente
exercicia f inanceirç cora ob j etss de mesma natureza {materiais
pirotácnicos /f *gos de arti f icio olr ramo de atividade correlato)
nâo ultrâpe.§sÕ o limj-te de R$ 62.325,5ç. Caso CI sorrratorio

uLtrepesse este v*lor, a cçntr*taÇâo direta será ilegal*.
configuranda fraaionannsnüo indevido d§ licittçâo, devendo a

Adminixtração fública proc*d*r âo reç'ular procêsso licitatorio
{v. S,, Preqrâcl Eletrônico} .

Praça Joaquirn *á*&xda, t7ü * t*ntro * FonelÍax: {**7§} 3§§effiâ.f2f'21 * tEp 44S4§-0ü§
Capela do Alto Alesre - Bah{a - CNPJ 13.S97. t Í 1rCIüS1-§4

pref*lturadecapole@yahoo"cotTt ri.jli ,llC,tfiCI0 ilt-1;u-.-{*trÀ i:i.r,..tr.otr ru1;l: ;
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rr. §Y. ü;â rHs§a$Çã$ r§üt§s§üâL (ân§ . 72 IIâ, &§I blo 14,I"33 /2AZí-}
11 . â regularidade da contrataçâo dixeta dep*nde da correta
inrtruçâo de: prürsssú admini strativo í ronf orrne determina o

artiqo 7?, da Nova teÍ de LicitaçÕen. Passâmos à análise
pürmenorj.zada dos documentas cünstantes nôs autos em cot,e;o c$m

â.§ exigências legais:

Í. * Docr:mento da fqrutlir*Çâ,c dê dmandx {DfD} € Sstuda

Tácnàca Praliminar (Bü§) :

18. Cünstam rrCIs auteie Õ §f§ e o §TP" O §fPr embora simplificado
{o que á adxnitido perâ dispensâs de valcr, *snfornnê regulam*ntoe

Írrf ralegais É princípios da ef,iciência ) , j ustif,ica a neÇessidade

da contrataçâ,o Ê & escolha Ca soluçâ*,

.ft*r*s:clcda Ç&#"' Cert if icar se a anâliee de rÍscÕs f oi
devidament€ contemplada í ainda que de f nrrna s iÍnpl if icada , dentro

do E?f Õu em dccurnentCI epâ.rt.adn , floÍ:§ rderando a periculosidade
inerente &o objeto (explosivos) .

f I §ati.n*'tírra de derpa*a {ârt. 23} I

19 , & &drxrini*tr.açãn re'ali s<ru p*squtsa de preÇâs medj.ante ã.

obtençâo de cota ções cCIm três fornecedorea dist,intos . ?aI

prátÍca atende âü dispoeto riô art , 23, § 1o, IV, da Lei Ílo

14 . l" 33 lYAZL, se rvindo pârâ balizar ü val*r de mercado §

justificar ô preÇo da contrateçâo. A escqrlha recaiu sôbre â

propo*ta de menÕs valor {R$ frZ , Eü0, ü0 } , demçnstrands â

vantajüsÍdade ecnn+mica pârô ü e::áxlc.

I§I * Saracar jurídico ê pereserês tácnicâ*:
?ü. * presente opinativo supre a exigência do pereüÊr juxÍriicct.

*uanto âos perêÕerês técnÍcos, dada â especificidede d* obj etc>

Praça Joaqurirn M*chado, 17$ * tentro * FuneiÍax: {**?§} 3üg$-2222f&X * Çf;P *qS4S400
Capela do Alt* Alagre - Bal:ia * üNPJ 13.êS7.11tlffil-S4

prcfrtturndacap*la@yah**-c*m .ffiffffifl,,t



?ruurwff LJruA, §euf-t I t 1? hL **.
.Çh?&*á*ü hLTü &Lfrü -W" -Wp{ml&r

{fogos de artificio), entende*se
especificaçâo tácnica contida nc:

p*}a área eompeterte,

exigência atraves da

Referência elaborado

atendid.a a

Tsrmo de

ITr §emonetraçiltr dâ coryatibilidada Êrçslesntária:
71 . Foi j untada &os âutos â Ceclaraçâo de disponibilidade
CIrÇa:nentária, indicand.o a d.otação pela qual correrá a despesa
(Secretaria Municipel de Hducaç&ei. eultura, Esporte e Laeer;
Elemento de Despesa 33 , 90 . 30 . ü0 tlaterial de Consumo) . Àtende*

s*r assj-nt, âo reguisita legal e â Lei de Responsabrlidade
§iecal,

v Canprovrç&o d* hrbnlítaç&õ a quâI.ifÍ'caçÍtr uínirra:
22. â empresa Loja de Fcgrs §ãcl r3*rg* ' -Ltda. apresentou
docmaentação rêferentê à habiJ.ltaçá* juridira e r*gularidade
fiscal (Receita Federal, FGT§, Trabalhísta, Estadual e

Municipal) .

F*;-: í* C* .âte*Çá* l Tratando*sê de fogor ds artificio, â

guâlificaÇâq: t*cnÍca exÍge cuidados recLobradss, ü Termo de

F.eferência r*:*ttcicna, rto it*rn 3 tRequisitos da CçntrataÇão) , gue

â empr*sã deve se.r "devidamente aut*ri aade s Li renciada pelos

orgãas competente§".

Recamsndaçi,o lq>eraLiva: Àntes cia assinatura do contrato
§u enris*ão da nota de *mpenho, â Àdministraçâo §nrE §XfGIn E

vEeIfICJLn ê epre§*ntaÇâo dCI Certifâcedo dÊ Ragirtra (Cn} vàlido,

emitÍdo pelo Exrârcit,o Bras ileira: ou dncument* eguivalent.e que

aut *rLz* fr" empresâ â tôÍrrex cialiear & ârffiâaenar produtos

ccntrolados {expl-$sivoslpirotêcnicos ) , bem cülao Õ â,lvará de

Via Êoria da Cortrro ds §ombeirê§ {Ilvü8} cümpe t í ve I tom â

atividade " h y,r&y*. regularidacle frscal * insuf"vciente pâra

garantir â sêguranÇa e a l*galidade nü mânuseio de explosirros. A

âusência des ses documentos especificos pode êcarretar

?rap Jaaquim frÍachado, 17ü - Cenbo * Fonelfax: {"*7S} 3SS0-2ââ?.12??.1* CgP 44&4S4S0
Capela do Atto Alegre * Sahia - §NPJ 13"8§7,111rffi01-$4

prcfenuradacapora@yahoo.§âÍTr tu'm?§il&::%ffii.,,t
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I

respclnsabálidade cÍvil e crimj-nal pára ü gest*r prlblic<:
de acidente§.

em ca§ü

YI §sr&o da sscolhs do cantrntads,:
23. ^H esc*lha foÍ justificada pelo critáràc dr: me§or preÇô entre
&s prop*§tas vâlidas chtidas nâ pesquisa de rnercado. alinhandc-
sê aÕ principio da eronCImicidade.

ll1tf * üustifieat;irra d8 p.rsç§:

34 " O preÇe enc*nt§&-sê justificads pela conformidade cüm ê

mêdÍa de mercado afgrida n&§ c*taçÕes âpsêssntadas, es cündo il
proposta venc*dsrâ abaixo das demai"s ôfertas,

VIII * Autorização dB sutoridada coryetente:
2 5 , CI prüÇes so deverá s&r suhmetido à âutôrid"ade máxima para

autorisaÇáo final ê ratificação, pâssü posterior à emissâo deste
pârecer.

Ir.v. Êâ !{r}rütrâ, cotflrR*rüâs E §& po§§§§r},xü*§E §§ stB§trrulçã§
26 " ü prücesso c*ntr*m umâ minuta de ç*nt t*Yo. Â Lei rlo

14.13312021r Êrrl seu arê. 9$, inüiso Io permite & suhstitui.Ção dcl

termo de contrato psr instrum*nto hâhil {como noha de empenho}

nas di*pens&§ Ce lie itaçês ers rasãc da valçr. *üntudç, dada â

nature ea do rlb j etor que envolve rist$s e ohriEaçÕe* complexas de

entreg& § seqrurânÇâr & celebraÇâc do Tsrmçr de Contrato ê

ressmsndâvel perâ of erscer r*aior segurenÇe j urídica à

A&ninÍstraÇão, deralhands âs r*§pqlnsahilidades civis e

penalid.ades.

2? , â, minuta epresentada observâ, 8r{r }inhar qerais, o ciispost*
nü art, " 92 Ca bíLtC . T*davia Í $ugêre*§e ú ref,*rÇü das cl,âusulas
referentes â rê*p<rnesbiLidsde eivil da çontratada por danos

?rary Joaquirn Macftado, 1fü - Centra * Fonelfax: {"'7§} 38S&-2?2U?J.21 - CEp 44tr§-00fl
Capela da Âlto Âlegre * Sahia * üNPJ 13.üS7.1 1110001-94

p re fa itu r adacapala@.y al,troo. 6*ÍÍr ut',i):.:,';j,""'{ 
-' ::{ '
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câusâdüs a terceirCIs c:Lr aü pâtrimÕnio públj-co durante â ent,rega

Õu môr:useio dos fogo*, ]rem cÕmo a obrigatoriadade de Lransperrte

em veiculo* aCequados e licenciadss pârâ cargâs pêrigosas,

rr.vr. §Ih Dxvtlx§eÇâô §$ pt{cP

2*. Por força do art. S4 da Lei 11ô 1"4.1331â021, a eficácia do

cont.rato CIu dc atü de f,ontrataçâo direta está condicionada â suê

divulgação no Portal Nacional de t*rntratrçSar Fúbtr.i,tlac (P§CB] . O

parágrafo unico Co arf . "72 tarnbêm detexmina que o ato qu§

autoriza a cont;"*taçâo dírct,a ftu * extrato decorrente do

contralo deverá ser divulçado e rriantído à dírpos i çâo do publicc:

êxír. srtio eletrônico oficial.

29, Portant*, apús

mandatorio guê o

dados da dispensa

Municipio, derttxo

contrataçâo direta,

& ratif áraÇão pel* üutoridade cCI*Ipetente n é

setor rsspCInsável proceda à puh3"íeaçâo dos

e do contrato no PNCP e no sítio oficial do

dos presCIs leg*às ( 10 dias úteis pârâ

conforme art. 94, fI ) .

rrr rc!{cLrrsão § §§coüü§!{nâÇÕ§s

30 . &nte o expost*, â,nôlisados ü* espêciCIs j uridtco-formais dc:

Psoces*ç Àdrltinistrat"ivo no 165 12.87.3 , *§ta Pr*curadoria Jur rdica
opÍna pela §ffiIIlâ§,XDâ§§ 6 Lg&*&I§*IlE do procedimento de

contratação diret* por Dispensâ de ticitaçãor cost fulcro no art"
?5, inciso II, da Lei §,o J.4.1331?ü?L, csndi*Íonada, todavia, ao

estrito Çumprírnento das seguintes f,§COü{8!§§,}#Õ§§ saneadoras e

cautelâres ant*s da formalizaçâo final da âvenÇâ i

1 . Verific*çâo dê Fracionansnto r Que o §etor de

Compras/ticitaçÕe* certifique nos autÇs, formalmente, {ü€ o

somatorio das despesas reâli zacias çÕrn CIb j euÕs de mesr&ã natur er^&

{ fogos de artificiolpiroteçnia} pe}a unidade çestora n*

?r*ffi Joaquim Madrado, 17ü - Centro * Fsnelfax: {t*75} 3§90-2?2212221* CEP 44645-000
Çap*la do AIto Alesre * Bahia * üNPJ 13.8S7,1111ffiü1-S4

profelturad*capla@yahero.Gsm tüíIf"ltri$,W ;4í;§,p S;.rdC*siJ§!* *:.*t*



v

trftnf WfrT \JW,§, WrUil I t l? &L *tr
'- Ç k?uL& w# eLT ü hLx*ftY., w h*1| *
de 2ü25 , incluindo a presente cont rataÇâ*,
o limite lega}- atualizado de R,S 62 "125,59 "

exercici*
ultrapâssâ

naÕ

? " QuaLifíccçâo fêcnice §xpecífica: Çue seja exigida
da êrapresa contratada r âÍ7tes d* #ss jra §ura dç canttat"o, â

apres*ntaçâa de Licenç*/Csrtificada d& Regirtra no Exárcíto ê

Licença do Corpo dê §orabeiros válid*s pâsâ â cÕrasrcializaçâo e

ârlnâzenâmento de fog*e de artifíeiçrr gâÍântindc> & seguranÇâ da

cont ratação e a id*n*idade f êcnica da fr:rr:ec*dora pera I idar com

materiais perigosos "

3 " §eguxança nô Traneport* ê §xucuç&o: Que CI fiscal do

contraLo sej a orientads â vÊrificar, &ô momento da

entreg */ execuçâo, s* o transporte C$s rnateriais segue âs nCIrmas

de segurânÇa para cârgââ pe:rÍgÕsâs ê s* os produtos possuem a

*ertificaçâo de qllâlidade exigida {e*105}.

4 . hrl*Iisídad,e:
ratifícação da di*pensa
Nacional de Contxataçôee

Folunicipio, cc:nferindo
administ rãt i:r$ .

31 . Cr:mpridas â§

a ratÍficaçâ*
cCIntrataçêo -

*ue se prt**,*da à publicação do ato de

e do extrat,o do contrato no Portal
Públicas (PNCP) e no Diário Oficial do

efÍ cácia ê transparência âo ato

5. §onEu].ta eo* Ced*rtros [tsstritivoe: Recomenda*sê á

j unteda de cçnsuf ta âo Cadastro §acional de §rnpresâs Inidôneas e

§u*pen$as { CEI§ ) * &CI Cadas tro ltacional de §mpresae Punj-das

(Cll§p) para as$e$u.râr que â êmprÊsâ nâo possui impedÍmento parâ

c*nt"retar csm s Pad*r Públj.ca {art. §1, § 4o, í,ei 14"133/21"}"

di)"igências suprâ,
pele autoridade

0 processÕ

superior
estará apto parâ

É *ubsequente

Fra# Joaquim Machada, 17ü - §en$o * Fsne,ltax'. {-*7513§gA-?,?},?.1?:Y21 * üEF 44S45-000'
Capeta da Alto Alegre * *ahi* * üNpJ 1 3"S§f .1 I 110§01-94

prefeúradecapeta@yahuo.tsryr tu[t?,rufffi.
1
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32. '*, 0 pêresÉr, salvo melhor juieo,

üapela do Alto Al-egre, BahÍa, ü9 de deaembro de 2ü25.

k:,##lkLÊ,
oea/rur ti[o . 2,§ ,9,7 4

Prcça Joaquirn Madtado, 170 - üentro * §a*eltax; {*"75} 38§O-2222t?2?1* tfP
Capela da Âlto Âlegre * Sahia * CNf., 1 3.8$7. Í "t 1/ffi1-94"

BreÍaituradw*ayela@yahoü.ssrrt rU;J llil rii]Ja ^;l{|",.,t^* )i, 
1§;!,,i-x>,iQ12-1f
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CAPELA DO ALTO ALEüRE. BAHIA

DESPACHO

DTSPENSA DE LrcrrAÇÃo N'088/2025

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena
viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos

termos da legislação pertinente, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da
ratificação da Dispensa de Licitação, autuada sob o no 088/2025, objetivando a contratação da

empresa LOJA DE FOGo SÃ E no CNPJ sob o no

13.023.030/0001-65, show pirotecnico
io valor é de R$em eventos realizados

62.400,00 (sessenta e

de de 2025.lto Ale

^

I



FREITWURA MUNICIPAL NE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - tsAHIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação no 08812025

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação da empresa LOJA DE

FOGOS SÃO JORGE LTDA, inscrito no CIIPJ sob o no 13.023.030/0001-65.

Considerando a estimativa de cuJo da contratação é compatível

com os valores prati , de modo que, em

que pese ainda não ten analise comparativa

de preços e quantitativ ia de escala e as

peculiaridades do local unitários, com os

parâmetros utilizados culos, foi realizada

através de pesquisa direta mínimo (3) e solicitação formal de

cotação, sendo apreserrtada s forn S.

Cons a da compatibili da recursos

orçamentári isso a ser assumido;

prevista no Art. 7Co SItuaçãô 5 da Lei

SSI real

oCons val cado no

colha damercado, bem a
.t r,

a do confttado e a j VA V

proposta mais v
Decido

P'|ra
a sente sa de vl a direta da

empresa LOJA E OJ GE- a itaç aufuada

sob o no Aq e*gos de artiÍicio pirotecnico
em even M de Capela do Alto

Cumpra-se.
riir

BCapela do bro de 2025.

CRIS C O DA SILVA
Sec. Mun pal de Educação

eto. Logo, a c

14.13312021 e a



?ftEFTWVRA M Ul{ ITIPAL N E

CAPELA DO AUTO ALEGRE'BAHIA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO No 088/2025

o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da
Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei no

14.13312021, ratifica o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado
no diploma legal, da empresa LOJA DE FOGOS SÃO JORGE LTDA, inscrito no CI{PJ sob
o no 13.023.030/0001-65, te de para realizaçáo de show
pirotecnico em eventos
global de R$ 62.400,00

BA, no valor
asslm com as

disposições emendas de Contas dos
Municípios do Estado da

de 2025.Ito Ale

i

1

l

I
Sec.

i

n
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DiórioYOficjsl do

MUNICIPIO
ANO 2026. BAHIA . PODER EXECUTIVO

12DE JANEIRO DE 2026.ANO XVI. NO 03726

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

ExrRATo DE RATrFrcaÇÃo
DTSPENSA DE LrcrrAÇÃo No 088/202s

o FUNDo MUNTcIrAL DE EDUcaÇÃo cApELA Do ALTo ALEGRE do Estado da
Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei no

14.13312021, ratiftca o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado
no diploma legal, da empresa LOJA DE FOGOS SÃO JORGE LTDA, inscrito no CNPJ sob
o no 13.023,03010001-65, referente Aquisição de fogos de artificio para reahzaçáo de show
pirotecnico em eventos realizados no Município de Capela do Alto Alegre-BA, no valor
global de R$ 62.400100 (sessenta e dois mil quatrocentos reais), Cumprindo assim com as

disposições emendas pela legislação aplicável à especie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos
Municípios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA, I 1 de dezembro de 2025.

CRISTINA CARDOSO DA SILVA
Sec. Municipal de Educação
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